
 

 

 
MoAp N° 7/2026                                                 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Camillo Neves, no uso das prerrogativas regimentais, requer que seja 

registrado perante os anais da Câmara Municipal de Vitória a presente: 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

A Sra. Tainá Coutinho em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 

sociedade. 

Tainá Coutinho tem se destacado por sua dedicação, compromisso e contribuição em 

prol da comunidade, atuando de forma responsável e solidária em iniciativas que 

promovem o bem-estar social e o desenvolvimento coletivo. Seu trabalho e empenho 

refletem um exemplo de cidadania, sensibilidade social e compromisso com o próximo. 

Diante de sua atuação e da importância de suas ações para a comunidade, é justo e 

merecido que receba esta homenagem, como forma de reconhecimento público por sua 

contribuição e pelos impactos positivos gerados em benefício da sociedade. 

Que sua trajetória continue sendo marcada por conquistas e pela continuidade de 

relevantes serviços prestados à população. 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 13 de março de 2026. 

CAMILLO NEVES 

Vereador – PP 
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